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Indicação nº 0042/2025 - GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO  
 

Alex Recepute, Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, 
requer a Vossa Excelência, com fulcro no art. 200, da Resolução N° 459/1995 - Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vila Velha, que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, o Projeto de Reforma e Modernização da 
Praça Getúlio Vargas. 

AÇÕES PROPOSTAS 
1. Estudo de Viabilidade e Planejamento Sustentável 

• Realização de levantamento técnico para avaliação das condições atuais da praça, 
incluindo infraestrutura, topografia e acessibilidade. 

2. Reforma da Infraestrutura com Inovações Urbanas 
• Recuperação do piso com materiais duráveis, antiderrapantes e permeáveis, que 

permitam a infiltração de água no solo, reduzindo alagamentos. 
• Instalação de playground inclusivo, com equipamentos adaptados para crianças com 

deficiência. 
• Criação de espaços multiuso com estruturas removíveis para eventos comunitários. 
• Instalação de uma academia popular ao ar livre, com equipamentos de ginástica para 

todas as idades, visando promover a saúde e o bem-estar da comunidade. 
3. Modernização Tecnológica e Sustentável 

• Instalação de iluminação inteligente com lâmpadas LED de alta eficiência e sensores de 
movimento para economia de energia. 

• Disponibilização de Wi-Fi gratuito com pontos de acesso distribuídos por toda a praça. 
• Implementação de sistema de captação e reutilização de água da chuva para irrigação 

das áreas verdes. 
4. Espaços Verdes e Sustentabilidade Ambiental 

• Paisagismo funcional com o plantio de árvores nativas e espécies que atraiam 
polinizadores, como abelhas e borboletas. 
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5. Engajamento Comunitário e Cultura 
• Realização de programação cultural regular, como feiras de artesanato, shows ao ar livre 

e oficinas educativas. 
• Criação de espaços ao ar livre com mesas para convívio social. 
• Desenvolvimento de projetos de arte urbana, como grafites e esculturas interativas, que 

valorizem a identidade local. 
6. Segurança e Acessibilidade 

• Instalação de câmeras de monitoramento 24 horas com transmissão ao vivo para a 
Guarda Municipal. 

• Construção de banheiros públicos acessíveis. 
7. Parcerias e Manutenção Contínua 

• Elaboração de um plano de manutenção periódica com a participação da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

• Realização de campanhas de conscientização para o uso responsável do espaço 
público. 

 
OBJETIVOS 
• Transformar a Praça Getúlio Vargas em um espaço moderno, seguro, inclusivo e 

sustentável. 
• Promover a integração social e o bem-estar dos moradores do bairro Riviera da Barra. 
• Estimular a prática de atividades físicas, culturais e de lazer, contribuindo para a saúde 

e a qualidade de vida da população. 
• Valorizar o espaço público como um patrimônio da cidade, incentivando o cuidado e o 

respeito por parte da comunidade. 
 
 
 

Vila Velha, 30 de janeiro de 2025. 

 

Alex Recepute 
Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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JUSTIFICATIVA 
A Praça Getúlio Vargas, localizada no bairro Riviera da Barra, é um importante espaço de 

convivência e lazer para a comunidade local. No entanto, a praça encontra-se em estado de 
deterioração, com infraestrutura defasada e ausência de equipamentos modernos que atendam às 
necessidades atuais da população. 

A reforma e modernização da praça são essenciais para: 
1. Promover a qualidade de vida da comunidade, oferecendo um espaço seguro, acessível e 

agradável para o convívio social e a prática de atividades ao ar livre. 
2. Estimular a prática de atividades físicas e de lazer, contribuindo para a saúde e o bem-estar 

dos moradores. 
3. Valorizar o espaço público, transformando a praça em um local de referência para eventos 

culturais, educativos e comunitários. 
4. Inserir práticas sustentáveis e tecnológicas, alinhando a praça aos padrões das grandes 

cidades. 
5. Incluir uma academia popular ao ar livre, que incentive a prática de exercícios físicos 

de forma gratuita e acessível a todos os cidadãos, promovendo hábitos saudáveis e a 
integração comunitária. 
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